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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ATALAIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ATALAIA e
autorização contida na Lei Municipal nº 1579/2025, de 18 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 60/2026, de 9 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 527.482,26, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.004.12.367.4.2058-3.3.50.85.00.00.00.00 - CONTRATO DE GESTÃO

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$1.499,73
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% 1.499,73

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.002.13.392.4.2106-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$450.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 450.000,00

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.122.5.2056-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$11.056,28
00950.01011.09.06.05.27.2.661.0000 (SF) - TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 11.056,28

07.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.002.8.122.5.2056-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  SOCIAL

R$14.343,72
00950.01011.09.06.05.27.1.661.0000 TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS - 14.343,72

05.001 - ASSESSORIA MUN DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001.20.122.3.2026-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE

R$1.253,25
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) 1.253,25

06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
06.002.13.392.4.2105-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

R$49.329,28
01063.01063.09.99.06.18.1.719.0000 TRANSFEREÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO  À 49.329,28

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$11.056,28
00950.01011.09.06.05.27.2.661.0000 (SF) - TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 11.056,28

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$14.343,72
00950.01011.09.06.05.27.1.661.0000 TRANSF. ESTADUAL DO PROGRAMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS - 14.343,72

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$450.000,00
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 450.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$49.329,28
01063.01063.09.99.06.18.1.719.0000 TRANSFEREÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO  À 49.329,28

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.253,25
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) 1.253,25
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06.004 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
06.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

06.004.12.367.4.2058-3.1.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$1.499,73
00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 FUNDEB 30% 1.499,73

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Abril de 2026.

Carlos Eduardo Armelin Mariani
***.***.789-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -


